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EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 4.149 - DF 
(2007/0282234-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA REFORMA 

AGRÁRIA EM BRASÍLIA - ASSERA - BR 
ADVOGADA : JOSILMA BATISTA SARAIVA E OUTRO(S) - DF011997 
EXECUTADO : UNIÃO 
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
INTERES.  : ABEL DIAS BALTAR 
INTERES.  : ABIGAIL PASSOS 
INTERES.  : ACILON FRANCISCO DE CARVALHO 
INTERES.  : ACIR GOMES COELHO 
INTERES.  : AGOSTINHO REIS 
INTERES.  : ALAÍDE TEODORO DE ARAÚJO 
INTERES.  : ALBERTO DA COSTA MONTEIRO 
INTERES.  : AIDA CARVALHO FONSECA DA SILVA 
HERD. DE  : ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 
INTERES.  : SEVERINO EDUARDO CARVALHO DA SILVA 
HERD. DE  : ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 
INTERES.  : LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DA SILVA 
HERD. DE  : ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 
INTERES.  : CARLOS AUGUSTO CARVALHO DA SILVA 
HERD. DE  : ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 
INTERES.  : MARCIO ALBERTO CARVALHO DA SILVA 
HERD. DE  : ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 
INTERES.  : ALCEBIDES AFFONSO DA CUNHA 
INTERES.  : ALCEU FERNANDO AZEVEDO 
INTERES.  : ALDA GALINDO 
INTERES.  : AMÉRICO CÉSAR ZAMPIER LACERDA 
INTERES.  : ANÍVIO D'APARECIDA GONÇALVES 
INTERES.  : ANTÔNIA VERA GALVÃO 
INTERES.  : IZA GESZIKTER VENTURA 
HERD. DE  : ANTONIO AMERICO VENTURA 
INTERES.  : DANIELLA GESZIKTER VENTURA 
HERD. DE  : ANTONIO AMERICO VENTURA 
INTERES.  : ANTÔNIO DAS GRAÇAS SANTANA 
INTERES.  : ANTÔNIO FERNANDES FIGUEIREDO 
INTERES.  : ANTÔNIO GONZALEZ LOPES 
INTERES.  : ANTÔNIO JORGE SOBRAL 
INTERES.  : APARECIDO ANTÔNIO 
INTERES.  : AUGUSTO CLÁUDIO DUARTE 
INTERES.  : AURÉLIO DE JESUS SILVA 
INTERES.  : IRACI AFONSO DE MOURA 
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HERD. DE  : BENCION TIOMNY 
INTERES.  : BRÁULIO CEZAR HEINZE 
INTERES.  : CARLOS ANTÔNIO VIRGOLINO GUEDES 
 

  

DECISÃO

Recorde-se que a decisão de fls. 922-925 determinou a expedição das 

requisições de pagamento, exceto em relação aos substituídos ABEL DIAS 

BALTAR, ANTÔNIO AMÉRICO VENTURA e BENCION TIOMNY. Ainda, 

na ocasião, deferiu-se prazo para que a Associação exequente promovesse a 

habilitação dos herdeiros/sucessores dos referidos beneficiários.

Outrossim, a decisão de fls. 1.036-1.037 deferiu os pedidos de 

habilitação de BENCION TIOMNY, ALBINO FONSECA DA SILVA NETTO 

e ANTÔNIO AMÉRICO VENTURA, bem como determinou a intimação da 

Associação exequente para regularizar a situação no tocante a ABEL DIAS 

BALTAR. Não houve, contudo, nessa ocasião, pronunciamento no tocante aos 

pedidos de expedição de alvará, para fins de levantamento dos valores 

depositados, em relação a BENCION TIOMNY (fl. 955) e ALBINO FONSECA 

DA SILVA NETTO (fl. 1000).

Às fls. 1.046-1050, a Coordenadoria de Execução Judicial procedeu à 

atualização das quantias devidas a ABEL DIAS BALTAR, ANTÔNIO 

AMÉRICO VENTURA e BENCION TIOMNY, consoante planilhas de cálculos 

anexas.

É o relatório. Decido.

Em que pese a decisão de fls. 1.036-1.037 tenha deferido a habilitação 

dos herdeiros/sucessores de ANTÔNIO AMÉRICO VENTURA e BENCION 

TIOMNY não houve determinação expressa de expedição de requisição de 

pagamento em favor deles.

Desta forma, como houve atendimento à determinação deste juízo, 

determino a expedição das requisições de pagamento pendentes em favor dos 

espólios de ANTÔNIO AMÉRICO VENTURA e BENCION TIOMNY. 

Ainda, no tocante aos pleitos de expedição de alvará pleiteada pelo 

espólio de BENCION TIOMNY e pelos herdeiros de ALBINO FONSECA DA 

SILVA NETTO, cumpre destacar que o fato de se admitir a habilitação não 

decorre que tais herdeiros possam, desde logo, levantar valores nos autos, 

tendo em vista que, para tanto, é imprescindível a apresentação da certidão de 

inventariança ou do formal e da certidão de partilha, nos termos do art. 655 do 

CPC, ou da escritura pública de inventário e partilha, prevista na Lei nº 

11.441/2007, c/c com o art. 610, § 1º, do CPC. Em qualquer caso (inventário 
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judicial ou administrativo), o documento deve relacionar o crédito que se 

pretende levantar.

Em face do exposto, indefiro a expedição de alvará judicial em 

formulada pelo espólio de BENCION TIOMNY e pelos herdeiros de ALBINO 

FONSECA DA SILVA NETTO, desde já esclarecendo que novo pedido de 

levantamento de valores deverá se fazer acompanhado da documentação que 

comprove a partilha regular, no juízo sucessório, do crédito que se pretende 

levantar, no bojo do respectivo precatório ou RPV.

Por fim, intime-se, novamente, a Associação exequente, a fim de que 

promova a habilitação dos herdeiros/sucessores de ABEL DIAS BALTAR.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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